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DELIBERAÇÃO Nº 290 – 26/09/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, considerando:

 O art. 17 da Lei 8.080/1990 que trata das competências estaduais, dentre elas a de

“acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde

(SUS) e prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente

ações e serviços de saúde”;

 A necessidade de gestão compartilhada entre Secretaria de Estado da Saúde e

Municípios paranaenses para o aprimoramento da assistência à saúde materno-

infantil no âmbito dos serviços da Linha de Cuidado Materno Infantil;

 A 8ª edição da Linha Guia Atenção Materno Infantil – Vol. I – Gestação, que

discrimina os princípios da Linha de Cuidado Materno Infantil e as diretrizes que

norteiam a política de atenção às mães e bebês no Paraná;

 Os arranjos pactuados em Comissões Intergestoras Regionais-CIR e CIB/PR quanto a

forma de distribuição dos recursos aos Municípios, bem como para a sua melhor
execução no âmbito municipal, regional e estadual;

 a substituição de membros indicados na composição anterior conforme Deliberação

CIB/Pr nº  202/202, dando nova composição.

Delibera pela atualização da composição do Grupo Condutor Estadual da Linha de Cuidado

Materno Infantil, composto por representantes das duas instituições, conforme segue:

 Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA/PR
 – Maria Goretti David Lopes, DAV

 – Acácia Maria Lourenço Francisco Nasr, CVIE

– Juliana Istchuk Bruning de Oliveira, DAE
 – Sidneya Marques Svierdsovski, DVAPS/DAV

 – Juliana Eggers, DAE

 – Carolina Bolfe Poliquesi, DVASM/DAV

 – Franciele Rocha, DUP
 – Gisella Sanches Henle Piassetta, DVSCA/DAV

 – Fernanda Crosewski, DVSCA/DAV

 – Patrícia de Jesus Capelo, DVVSS

 – Olga Regina Cotovicz de Castro Deus, Regulação/DGS
– Raquel Mazetti Castro, CCCS/DCR
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 – Everson Ribeiro de Lima, SMS Curitiba 
 – Andreia Martins Vilar, SMS de Paranavaí

 – Daiane de Oliveira, SMS de Laranjal

 – Marciane Specht, SMS de Marechal Cândido Rondon

 – Moacir Paludetto Junior, SMS de Arapongas
 – Marina Martins, Coordenadora Técnica 

 – João Felipe Marques da Silva, Assessor Técnico

 – Ediane Mance, Assessora Técnica

 – Michele Straub, Apoiadora Leste 
 – Eloá Baptistone Wada Helbel, Apoiadora Norte

 – Carline Slovinski Acordi Garcia, Apoiadora Oeste

 – Marcia Ricardo Benedet, Apoiadora Noroeste 

   Carlos Alberto Gebrim Preto                                                   Ivoliciano Leonarchik
                (Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde do Paraná                                 Presidente do COSEMS/PR  
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